
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

MEMORIAL DESCRITIVO

1. GENERALIDADES

Obra: Troca Parcial de Telhado EMEB Virgínia Schuenguer Leme Franco.
Local: Rua Portinari, 360 – Jardim Berbel – Leme/SP.
Proprietário: Prefeitura do Município de Leme.
Área do Terreno: 4.872,90 m².
Área Construída Existente: 1.377,85 m².
Área Telhado à Substituir: 372,60 m².

2. INTRODUÇÃO

2.1. DIÁRIO DE OBRA

A empreiteira manterá na obra uma caderneta de ocorrências que será o documento oficial de
todos os entendimentos entre a empreiteira e a Fiscalização.
Não serão levados em consideração, de forma alguma, entendimentos verbais. Todas as ordens que não
constem do projeto e especificações deverão ser escritas na caderneta de ocorrência.
As  folhas  da  caderneta  de  ocorrência  deverão  ser  numeradas  sequencialmente,  deverão  conter  pelo
menos duas vias, sendo assinadas pelo Preposto da empreiteira e pela Fiscalização.

2.2. REGISTRO NO CREA

A empreiteira providenciará em tempo hábil o registro do contrato para a execução das obras no
CREA – SP, sob Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).

2.3. PROJETO DA OBRA

O projeto arquitetônico é composto pelo arquivo: Reforma Telhado EMEB Virgínia Schuenguer
L. Franco 2023.pdf.

3. SERVIÇOS

3.1. SERVIÇOS PRELIMINARES

3.1.1. PLACA DE OBRA

A  Contratada  deverá  confeccionar  placa  da  obra  conforme  modelo  padrão  da  Prefeitura  do
Município de Leme. A Contratada deverá manter a placa de obra em boas condições durante todo o
período da obra. A placa deverá estar localizada em local visível que não atrapalhe o bom funcionamento
da obra.
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3.1.2. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

Retirada das telhas de fibrocimento existentes separando as telhas (tipo Katelhão) que estejam em
boas condições para substituição de telhas  quebradas em outras partes da cobertura.  Demolição sem
reaproveitamento da estrutura de madeira existente no trecho a ser substituído. Demolição de parte da
alvenaria de fechamento de blocos de concreto para execução de nova alvenaria de fechamento conforme
novo traçado do telhado em telhas metálicas.

3.2. ALVENARIA E OUTROS ELEMENTOS DIVISÓRIOS

3.2.1. ALVENARIA DE BLOCO DE CONCRETO

Os blocos de concreto deverão seguir as dimensões indicadas no projeto de arquitetura.
Nas  alvenarias  de  blocos  de  concreto  serão  utilizadas  peças  de  primeira  qualidade,  com

dimensões regulares, arestas vivas, não apresentando trincas, fraturas ou outros defeitos que venham a
prejudicar  sua  resistência  ou  aspecto,  devendo  ser  aprovados  pela  Fiscalização  antes  do  início  do
assentamento. Serão assentadas, prevendo pilaretes e cintas de amarração, com argamassa de traço 1:6 de
cimento e areia, ou 1:2:7 de cimento, cal e areia fina, com espessura de 15 mm no máximo. 

3.3. COBERTURA

3.3.1. ESTRUTURA DE AÇO, PRÉ-PINTADA PARA COBERTURA

Após  o  corte,  as  peças  deverão  ser  esmerilhadas  e  removidas  as  rebarbas  para  permitir  o
ajustamento  das  partes  que  serão  parafusadas  ou  soldadas.  Na  execução  parafusada,  deverão  ser
colocados  parafusos  provisórios,  para  manter  a  posição  relativa  das  peças  estruturais,  antes  de  sua
fixação definitiva. Na execução soldada, deverão ser observados os cuidados no emprego das soldas.

Após a fabricação, as superfícies deverão ser limpas e pintadas de acordo com as especificações
de pintura do projeto.  Todas  as peças deverão receber  duas demãos de pintura  anticorrosiva  e duas
demãos de pintura de acabamento em esmalte sintético.

A estrutura deverá ser montada, nivelada e prumada, dentro das tolerâncias previstas pela norma
brasileira.  Durante  a  montagem,  a  estrutura  será  parafusada  ou soldada  para  que  possa  absorver  os
carregamentos previstos. As ligações permanentes, soldadas ou parafusadas, só deverão ser completadas
depois da estrutura devidamente alinhada, nivelada e aprumada.

3.3.2. COBERTURA COM TELHA METÁLICA

Cobertura em telha metálica. A montagem das telhas deverá ser feita por faixas, no sentido de
baixo para cima e no sentido contrário ao dos ventos predominantes da região. As telhas serão assentadas
sobre as terças metálicas, cujas faces de contato deverão situar-se em um mesmo plano. As telhas não
deverão ser apoiadas nas arestas das terças ou em faces arredondadas. 

As telhas serão fixadas nos apoios com os elementos de fixação apropriados ao material e forma
da terça. Em coberturas com inclinação inferior a 5%, será usada fita de vedação na sobreposição lateral,
além do elemento de fixação a cada 50 cm. Não será permitido pisar diretamente sobre as telhas. Na
montagem e manutenção da cobertura, o caminhamento deverá ser feito sobre tábuas que se apoiem nas
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terças. A composição de preço da cobertura inclui todos acessórios necessários, tais como, cantoneiras,
parafusos e arremates.

3.3.3. RUFOS

Rufos com desenvolvimento apropriados serão em chapa metálica galvanizada nº 24, com fundo
preparador, tipo galvite, para pintura nas faces externas.

A  mão  de  obra  para  execução  deverá  ser  feita  por  profissionais  especializados  e  seguir
rigorosamente o projeto, normas técnicas e orientações da fiscalização.

3.4.  REVESTIMENTOS

Na alvenaria de fechamento o revestimento será feito em duas camadas. A primeira camada é o
chapisco. O chapisco deverá ser feito com cimento e areia grossa no traço 1:3. O chapisco não deverá
ultrapassar 5 mm de espessura. Deverá ser respeitado o tempo de secagem do chapisco para aplicação da
massa única. A massa única será composta de argamassa mista de cimento, cal e areia média no traço
1:2:8.  Sua  espessura  deve  variar  entre  10  e  20  mm.  Até  1  metro  do  nível  do  piso  usar  aditivo
impermeabilizante na massa. 

3.5. PINTURAS

3.5.1. TINTA ESMALTE

A superfície  deve estar firme, coesa,  limpa,  seca sem poeira,  gordura ou graxa,  sabão, mofo,
ferrugem.  As partes  soltas  ou mal  aderidas  deverão ser raspadas  e ou escovadas.  O brilho deve ser
eliminado  através  de  lixamento.  Não  aplicar  com  temperaturas  inferiores  a  10  graus  centígrados  e
umidade relativa  do ar  superior  a 90%. Evitar  pintura  em áreas  externas  em dias  chuvosos  ou com
ocorrência de ventos fortes que possam transportar poeira ou partículas suspensas no ar para a pintura. A
tinta deve ser diluída com aguarrás na proporção indicada pelo fabricante. A aplicação pode ser feita com
pincel, rolo ou revólver, de acordo com instruções do fabricante. Deve receber uma demão primária de
fundo de acordo com indicação do fabricante.  Após secagem da base, aplicar 2 a 3 demãos de tinta
esmalte,  com intervalo conforme indicado pelo fabricante (4 a 12 horas). Proteger o local durante o
tempo necessário para a secagem final, conforme indicação do fabricante (8 a 24 horas). 

3.5.2. TINTA LÁTEX ACRÍLICO

A superfície deve estar firme, coesa, limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão ou mofo antes
de qualquer aplicação. As partes soltas ou mal aderidas deverão ser raspadas e ou escovadas. Quando
necessário ou especificado, aplicar a massa acrílica. Quando o ambiente a ser pintado não estiver vazio,
os objetos devem ser protegidos de danos com respingos, devendo ser cobertos com jornais, plásticos,
etc. Não aplicar com temperaturas inferiores a 10 graus centígrados e umidade relativa do ar superior a
90%. Evitar pintura em áreas externas em dias chuvosos ou com ocorrência de ventos fortes que possam
transportar poeira ou partículas suspensas no ar para a pintura. A tinta deve ser diluída com água potável
de acordo com recomendações do fabricante. A aplicação pode ser feita com pincel, rolo ou revólver, de
acordo  com instruções  do  fabricante.  Deve  receber  uma  demão  primária  de  fundo  de  acordo  com
indicação do fabricante. Após secagem do fundo, aplicar 2 a 3 demãos, com intervalo conforme indicado
pelo fabricante (4 a 6 horas). Proteger o local durante o tempo necessário para a secagem final, conforme
indicação do fabricante (4 a 12 horas).
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3.6. SERVIÇOS COMPLEMENTARES

Após o término dos serviços o entulho, restos de materiais, andaimes e outros equipamentos da
obra devem ser totalmente removidos da obra.

Leme, abril de 2023.

_________________
Marcelo Comin

CREA: 5060330869


